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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizada a instalação e alteração do ponto de
ônibus coberto, atualmente localizado em frente à entrada principal (recepção) do Hospital e
Maternidade Santa Ana, para uma nova posição mais próxima da entrada e saída da
emergência. O hospital está situado na Avenida Geraldo Cezar, número 613, Bairro Centro-
Santana de Parnaíba. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A realocação e instalação do ponto de ônibus coberto, de forma mais próxima à entrada de
emergência do Hospital e Maternidade Santa Ana, é medida essencial para melhorar o
acesso dos pacientes e acompanhantes que utilizam o transporte público. Atualmente, o
ponto encontra-se em frente à recepção principal, o que exige deslocamento adicional para
quem busca atendimento emergencial, muitas vezes em situação de dor, urgência ou com
mobilidade reduzida.
 
A disponibilização de cobertura e bancos é igualmente necessária para assegurar conforto
e proteção contra as intempéries, especialmente considerando o perfil dos usuários —
gestantes, idosos, crianças e pessoas debilitadas — que frequentemente necessitam
aguardar o transporte em condições inadequadas.
 
A medida contribui para maior segurança, agilidade e humanização do atendimento,
facilitando o fluxo na área de emergência e oferecendo acolhimento mais digno à população
que depende do transporte público.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 24 de novembro de 2025.
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Leo da Educação 
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